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ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DÊ JARÜ

MENSAGEM N" 590/GP/2020

A Sua Excelência o Senhor
Vereador José Claudio Gomes da Silva
Presidente da Câmara Legislativa Municipal

Senhor Presidente,

Encaminhamos para apreciação e deliberação de Vossas Excelências o projeto
de lei n" 2826lGP 12020, que dispõe sobre abertura de crédito adicional especial por superávit
Íinanceiro no valor de R$ 49.116,M (quarenta e nove mil, cento e dezesseis reais ê oitenta e
qualro centavos)

Considerando o saldo Íinanceiro fonte 03.15.57. Recurso do Tesouro Exercícios
Antêriores - Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social Programa
ACESSUAS Trabalho e Bloco da Gestão do SUAS Componente -lNDlCE DE
GESTÃO DESCENTRALIZADA DO SISTEMA UNICO DE ASSISTENCIA SOCIAL. IGDSUAS.

Considerando a Portaria no 11312015, art. 30, Seçáo L que dispõe sobre cs
recursos Íinanceiros repassados pêlo Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS aos
Fundos de Assistência Social dos Estados e Municípios e do Distrito Federal, existentes em 31

de dezembro de cada ano poderão ser reprogramadcs para o exercício seguinte a conta lo
Bloco de Financiamento a que pertence.

O Programa ACESSUAS Trabalho é uma iniciativa da PolÍtica Nacional de

Assistência Social para promover o acesso de seus usuários a oportunidades no mundo do
trabalho, por meio de ações integradas e articuladas voltadas para a garantia dos direitos e
cidadania das pessoas em situaçáo de vulnerabilidade social.

O programa é destinado à população em situaçáo de vulnerabilidade e risco

social, residente eú municípios intêgrantes do Programa, ccm idade de 14 a 59 anos. Os

usuários de serviços, projetos, plogramas de transferência de renda e oenefícios

socioassistenciais sáo o público prioritário.

oIGDSUASéumíndicedestinadcamedirosresultadosdagestáo
descentralizada do SUAS com base na atuação do gestor na implementação. execução e

monitoramento dos serviços, programas, projetos e beneficios do suAS, bem como a
articulação intersetorial, incentivando a obtenção de resultados qualitativos na gestão do

SUAS.

.Considerando que se trata de propositura sobre a abertura de créditc adicional

especial por superávit financeiro, que será destinado ao custeio dê ações e serviços (material

de'consumo, combustÍvel, material'de expediente, material gráÍico e aquisiçáo de equipamer:to

ã- maieriat' permanente) os quais seráo utilizados para custear as ações

socioassistenciais desenvólvidas peia Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social

Mensagem 590 de 26./02,/2020, âssinado na ÍoÍma do Decrelo n' '11 990/2019 (lD: 43098 e CRC: 
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Considerando a solicitação cia Secretaria Municipal de Assistência Social através
cia comunicaçáo interna nc 144 e 145/SEMDESI2020, faz - se necessário a abertura do crédito
adicronal especiai para adicionar o salcjo financeiro ao exercício vigente.

Reíerido projeto cie lei e cje iniciativa exclusiva do chefe do Poder Executivo
Municipal, Lrma vez que se trata cie matéria orçamentária, havendo de ser apreciado pela
Câmara Municipal conforme preconiza a Lei Orgânica Municipal.

As operaçÕes de acertura de crédito adicional especial e suplementar estão
p'evistas na Lei Federal n. 4.320164, cie '17 de março de 1964, que estatui normas gerais de
drreito Íinanceiro. sendo que no particulat, reza o artigo 4'l , I e ll:

Art. 41 , Os créditos adicionais classificam-se em:

i- suplementares, os destinados a reforço de dotação
orçamentária;

ll - especiais, os destinados a despesas para as quais não
haja ciotaçáo orçamentária espêcífica;

Assim resta evidenciacio que a doutrina e a legislação pertinente à matéria
ccrroloram a realizaçác cia operagão em examê, não havendo, portanto, qualquer óbice à sua
efetivação, descie que observadas as regras especíÍicas inerentes aos procedimentos deste
natureza.

Prosseguindo em análise, segue abaixo alguns dispositivos legais tamtÉm
apiicáveis ao caso em Íeia, senão vejamos:

Art- 43. A abertura de créditos suplementares e especiais
depende da existência de recursos disponíveis para ocoÍrer à
despesa e será precedida de exposiçáo justifcativa.

§ 10. Consideram-se rêcursos, para o fim deste artigo, desde
que não comprometidos:

I - o superávit financeiro apurado em balanço patrimonial do
exercício anterior;

ll - os provenientes de excesso de arrecadaÉo;

lll - os resultantes de anulação parcial ou total de dotaçôes
orçamentárias ou de crálitos adicionais, autorizados em Lei.

O art.43 confere o devido supedâneo legal para a abertura de creditos adicionais
suplemenlares e especial.

Pelo exposto, submetemos à apreciaÉo de Vossas Excelências o presente
Projeto de i-ei, nos termos do art. 62 da Lei Orgânica Municipal, a fim de que seja analisado,
discutido e aprovado em regime de urgência, decorrente da necessidade de regulamentação
da matéria em exame.

Gabinete cio Prefeito, Jaru - RO, 26 de fevereiro de 2020.
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JOÃO GONçALVES SILVA JUNIOR
Prefeito do Municípic de Jarr;

Rua Raimundo Cantanh€dê. 1080 - Setor 02 - JarulRO CE2: 7ô.690-C0C
Contato: (69) 3521-1384 - Site: www.ja

Documento assinado eletÍonicamente por JOÃO GONçALVES SILVA JUNIOR, PreÍeito
Municipal, em 2ü02D02A às 16:40, horário de JaruiRo. com Íulcro no aÍt. '18 do Decreto rt'
11.990 de 0111112019.

A autenticidade deste documento podê sei cGnferida no site êProc Jaru/RO. iníormando o lD
,t8098 e o código veriÍcador E7482/t:l8.

Refeíênciâ: Proc€sso no't -'t39312O20.

Mensagem 590 dê 26/02020, assinado na íorma do Decreto Í:o 11.990/2019 ílD: 43C38 e aRa a7Aa2:'Ja\ 3/:
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ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JARU

PROJETO DE LEI NO 2826IGPI2O2O

"Autoriza o Poder Executivo a abrir no orçamento vigente
crédito adicional especial por superávit financeiro fonte
03.15.57 na Unidade Orçamentária: Fundo Municipal de
Assistência Sociai."

O PREFEITO DO MUN]CIPIO DE JARU, ESTADO DE RONDÔNh, NO EXETCíCiO

de sua competência legal;

Faz saber que a CÂMARA MUNICIPAL DE JARU, aprovou e ele sanciona a
seguinte:

LEI
Art. í o - Fica autorizado o Poder Executivo âbrir no corrente exercício crédito

adicional especial por superávit Íinanceiro no valor de R$ 49.116,84 (quarenta e nove mil,
cento e dezesseis reais e oitenta e quatro centavos) a unidade orçamentária a seguir, de
acordo com o art. 43o da Lei 4.3201il, Lei Municipal no 2.558 de 25 de novembro de 2019
distribuídos a seguinte dotação:

Suplêmentação (+) 49.116,84

02 03 OO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
08.244.0006..IOO7.OOOO ACESSUAS - ACESSO AO MUNDO DO TRABALHO 8.858,77
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO
F.R.:O 3 15
3 Recursos do Tesouro - Exercícios AntêÍiores

08.244.0006.1OO7.OOOO ACESSUAS - ACESSO AO MUNDO DO TRABALHO
4.4.90.52.00 EOUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
F.R.: 0 3 15
3 Recursos do Tesouro - Exercícios AnÍeriores

6 a _, tl

08.244.0006.íOO7.OOOO ACESSUAS . ACESSO AO MUNDO DO TRABALHO
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
F.R.: 03 15
3 Recursos do Tesouro - Exercícios Anteriores

08.244.0006.2O4O.OOOO INDICE DE GESTÃO DESCENTRALIZADO DO IGD SUAS

3.3,90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO
F.R.:03 15
3 Recursos do Tesouro - Exercícios Antêriorês

i 0.258,07

2
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08.244.0006.2040.0000 INDICE DE GESTÃO DESCENTRALIZADO DO IGD SUAS
4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
F.R.: 03 't5
3 Recursos do Tesouro - Exercícios Anleriores

8.000,00

08.244.0006.2040.0000 INDICE DE GESTÃO DESCENTRALIZADO DO IGD SUAS
3.3.90.14.00 D|ÁRAS - ClvlL
F.R.:03 15
3 Recursos do Têsouro - Éxercícios Anteriores

4.000,00

Alt.2o - Para cobertuia ao crédito adicional aberto em conformidade com o artigo
'lo, serão utiiizados recursos de sucerávit Íinanceiro apurado em balanço do exercício anterior
fonte 03.15.57 - Recursos cio Tesouro - ExercÍcios anteriores - Transferência de Recursos do
Fundo Nacionai de Assistência Sociai - FNAS.

Aít.3o - Faz parie desta Lei Anexo I - Memória de cálculo.

AÍt. 4o - Esta lei entra em vigor na data de sua publicaçâo.

Gabinete dc Prefeito, Jaru - RO,26 de fevereiro de2020.

JOÃO GONçALVES STLVA JUNIOR
Prefeito do Município de Jaru

Rua Rarmlnoo Cantannede. 1080 - SetoÍ 02 - JaÍu/RO CEP: 76.89&000
Ccntato: \69) 3521-1384 - Site: www.jaru.ro.govbr - CNPJ: 04.279.238i0001-59

Documenio assinadc eletronrcamente por JOAO GONçALVES SILVA JUNIOR, PÍ€feito
Municipal. em ?81A212020 às 16:40, horário de Jaru/RO. com fulcro no aÍt. 18 do Decreto no
i 1.99C de 0";1i112119.

A autenticidadê deste documento pode ser conferída no site gPÍg§-EÍU/Bg, inÍormando o lD
113096 e o código verificãdor 14728959.

Píojeto de Lei 2826 de 26/02/2020. assinâdc nâ Íoí:la d. Deseto no 1i.99012019 (lD: 43096 e CRC: 1.1728959).

Docto lD. 43096 v1
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ESTADO DE RONDONIA
PREFEITURA MUNICIP,EL DE JARU

ANEXO 
'MEMÓR|A DE CÁLCULO

Superávit Financeiro

Fonte: Balanço Patrimonial/Extrato bancário

JOÃO GONÇALVES SILVA JUNIOR
Prefeito do Municípic de Jaru

Rua Râimundc Cantanhede. i0:30 - Setc:C2 - JaLiRO CEP :'â ô;:-a''l
Coniato (69) 3521-1384 - Site wwr.jârL.ro.go!'.br - cNP.l 04 2--l9 233'cci^-5€,

OTJROC
a§q4ra - ,aelloÍlci] ,r-

Rêferência: Processo no' -t 393r2020

Documento assinado eletronicamente por JoÃO GONÇALVES SILVA JUNioR, PreÍeito
tlunicipal, em 2010i]2020 às 20:38, hoÉrio Ce Jaru/RO. com lulcro no art. l8 do Dêcrê:3 nn

11.990 de 01/1íl2019.

A autenticidadê deste documento pode seÍ ccÍtferidâ no site
40092 e o código vêriÍicador FB7CB04D

FONTE DA RECEITA DISP. FINANCEIRA
2019

RESTOS A
PAGAR 20í9

, supenÁvlt oo
i EXERCíC|O

03.15.57 R$ 26.858,77 R$ 0,00 R$ 26.858,7?

03.15.57 R$ 22.258,07 R$ 0,00 -t : !i -

Anêxos 2818 dê 18102020. assinado na íoÍma do Decreto no 11.990,2019 (lD: 4C0S2 e CRC: FB7CB04:I)
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Consultas - lnvestimentos Fundos - Mensal

G334 02',l 05238471 0040
A2J01l2O2O 1':47:56

Agênc.ia 1401-X
Contâ 50141-7 JARUACESUASTRAB
lrêVanoÍeíerência DEZEMBRO/2olg

s.Público Automáüco - cNPJS.PÚBUCO AUTO ÁT|CO

29t11t2019

0 12n019

SALDO ANTERIOR

RESGÂTE

Aplicaçáo 2410512016

RESGATE

Apliçaçâo 241092416

RESGÁTE

AplicÀçito 2414512016

RÊSGATE

AplicaÉo 24105/2C16

RESGATE

AplicaÇáo 24l05i2016

SALDO ATUAL

7.924.979797

2,946',129

2.548i29

67.716118

67,716118

84,325326

84.325326

192,412955

192.412955

309,274577

343.2715?7

7.264.3c4692

3,69298105:

3,693507670

3,694026636

3,695021463

3,697135437

7.918,033668

7.850.31755_1

7.765,992,.24

7.573.579269

7 .26a .i:04e92

cÉ,|12D019

46t12t2019

12l1212019

30t12t2019

3M212019

Resumo do mês

29.249.81

10,88

10.88

2ú,11

250,11

31r,50

311.50

710.97

710 97

1.143,43

1.143.43

26.854,77 7.261.i:04tç',2

SALDO ANTERIOR
APLICAÇÔÊS (+)
RESGATES G)
RENDIMENTO BRUIO (+)
IMPOSTO DE RENDA (.)
loF (-)
RENDIMENTO LIQUIDO
SALDO ATUAL =

Velor da Cotâ

29.249,81
0,00
2.426,89
35.E5
0,00
0.00
35,85
26.858,77

29t11n019
31t12,2019

Rêntabilidade

3.692741267
3,697363375

No mês
No âno
Últimos 12 mes€s

0,1262
2,4504
2.0504

TÉnsaÉo eÍetuada com sucesso pol: JC066654 WLIÂNS MÂR SIMOES.

Seíviço de Atendimento ao Consumidor- SAC 0800 729 0722 ôuvidoiâ BB 0800 729 5678
Para dêficientes audilivos C800 729 0088

https:,[aapj.bb.com.br/aapj,/hornev2.bb?tokensessao=657cí190d92Í5a937ê6248e9af688606#
'1
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Consultas - lnvêstimentos Fundos - Mensal
G334021 05238471 0036

02141,2020 'l'l'.15,46

Agêncja 140í-X
Conta 50í492 JARUBL GSUAS ÉNAS
Mêíânorea€Éncia DEZEMBRO/20I9

s.Público Automático - cNPJS.PÚBLICO AUTOilTÁTICO

29rt' nO19

1'., t12t2019

1?J12t2019

131i2t2019

'31112t?019

31t12t2019

i s _o :: -

SALDO ANTERICi

APLICAÇÃC

RESGAiE

êE,l'€,çáo 20112t2018

RESGA-IE

Aplic,Éo 2U1A2018

AP.ICAÇÃO

SAIDO AIUAL

1_128.318506

4.4e.$7539

210.935í75

210,935175

59.52696C

59,526960

669.1910ô4

6.0í 9,984974

3.634758686

3,695021463

5.621 ,25604s

5.410,320870

ó.16É'.54

r 6.500.32

779.4',i

'779.41

220.00

220,00

2.474.09

22.25€,07

3.695804376 5.350.79391C

3.697135437 6.0í9.984974

6.01 9,984974

SALDO ANTERIOR
APLICAÇÔES (+)
RÉSGATES (-)
RENDIIllENTo BRUrC (+)
IMPOSTO DÉ RENDA 1-)
rcF (-)
RÉNDIi\4ENTO LIOUiDO
SALDO AÍU/\L =

vãlor dâ Cota

4.166.54
19.074,41
999.41
í6.53
0.00
0.00
16,53
22.258.07

2111t20',19
?1i1212019

Rentabilidade
No nês
No ano
últimos 12 ineses

0 1262
2 A5U
2.C,U

TransaÉo eÍélúadà óh sucesso por: JCC66654 WLIANS MAR SIMOES.

Serviçc de Atendimento ao ConsumiCor - SAC 0800 729 C722 Ouüdoria BB 0800 729 5678
Para deficientes auditivos 0800 729 0088

hltpsr/aapi.bb.com.briaapj,homev2.bb?tokensessao=657cÍ190d92f5a937e6248e9a688606# 1t1

Valor cob Saldo cotas


